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SILVIO ARRUDA . PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA . ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS. EM SUA SESSílO 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 29 DE JULHO DE 1.993, CONFORME 
AUTOGRAFO 030/93; 

Artigo lo. - De conformidade com o artigo 3o . 

· da Lei Orgânica do Município de Novais , de 29 de junho de 1.993, 

do Município d e 

Nova i s, Comarca de Catand uva, Estado de São Paulo. conforme. 

modelo. anexo, que passa a faze r parte integrante da pre sente 

LEI . -· 

Artigo 2o. Esta LEI entrará em vigor n a 

data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrãri c , 

corn seus 2feitos retroativos a partir de lo de j aneiro de 

1.993. -

PAÇO Mü"{ICIPAL, aos dias do roês 29 de 
julho de 1. 993 . ·· 

Publique-se.
Cumpra-se.-

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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